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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 0224/2026-GESFI 

"Dispõe sobre designação de Servidores para 

exercerem a função de Gestor e Fiscal do 

Termo de contrato nº. INEX181/2026 
(Processo Adm inistrativo nº. 2.746/2026 e 

Termo Aditivo(s) proveniente(s) desta". 

O MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO - BAHIA, neste ato representado pelo Secretário Municipal 
de Administração e Patrimônio Públ ico, Sr°. TARCÍSIO OLIVEIRA SANTOS, no uso de suas 
atribuições legais , que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo Decreto nº 
16. 590/25 de 02 de janeiro de 2025; 

Considerando que nos termos do disposto no art . 117, caput, § 2° da Lei nº 14.133, de 1 ° de abril 

de 2021 , "a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais 
fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme 

requisitos estabelecidos no art. 7° desta Lei , ou pelos respectivos substitutos, permitida a 

contratação de terceiros para assisti- los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 

atribu ição", sendo de atribuições deste(s) , prestar informações ao(s) seus superiores, em tempo 

hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência 
que ultrapasse sua competência . 

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 15.263/2023, de 29 de dezembro de 2023, o 

qual regulamenta a Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 , que dispõe sobre Licitações e Contratos 

Administrativos, no Município de Porto Seguro/BA e, 

Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal , formalmente designados, 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela Unidade Requisitante; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar, para atuar como Gestor do Contrato nº. INEX181/2026, abaixo especificado, 
exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da Lei nº. 14.133/2021 , 
bem como, nesta Portaria, no âmbito , da Prefeitura Municipal de Porto Seguro - Bahia , os 

servidores abaixo especificados , nas respectivas funções : 

CONTRATO EMPRESA N.CPF/CNPJ 

ASSOCIACÃO MUSICA, EDUCAÇÃO, 15.318 .665/0001-15 
CULTURA E ESPORTE DE PORTO 

INEX181/2026 SEGURO - AMECEPS 

1 - Gestor de contrato designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Anderson 

Guilherme da Silva Quaresma, Matrícula nº. 9447506 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

li - Gestor Suplente designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Alexandre 
Monteiro Brito, Matrícula nº . 9447823. 

Art. 2° Designar, para atuar como Fiscal do Contrato nº INEX181 /2026, abaixo especificado, 

exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da Lei nº. 14.133/2021 , 

bem como, nesta Portaria , no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto Seguro - Bahia , os 
servidores abaixo especificados, nas respectivas funções : 

CONTRATO EMPRESA N.CPF/CNPJ 
ASSOCIACÃO MUSICA, EDUCAÇÃO, 15.318.665/0001-15 

CULTURA E ESPORTE DE PORTO 
INEX181/2026 SEGURO - AMECEPS 

1 - Fiscal de contrato designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Alexandra 
Oliveira Soares Rodrigues, Matrícula nº . 9447970. 

li - Fiscal Suplente designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Caio Rian 

Nunes Santos, Matrícula nº . 9447546. 

Art. 3° Ao Gestor e ao Fiscal designado ficam garantidas, pela Adm inistração, as cond ições para 
o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei nº 14.133, quando for o 
caso , sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes. 

§ 1 ° O Gestor e o Fiscal de contrato poderão ser, também, designados no Termo de Referência , 

Projeto Básico, Projeto Executivo , no instrumento contratual ou instrumento congênere. 

§ 2° Na hipótese de haver prorrogações do contrato , as competências do Gestor e Fiscais 

designados serão mantidas, ressalvado o caso de dispensa ou exoneração com nomeação de 

novo Gestor e Fiscais. 

§ 3° O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 

Art. 4° Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais , ao 
seu substituto, em especial: 

1 - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial, de que 
tratam os incisos li , Ili e IV do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; 
li - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à 

execução do contrato e as medidas adotadas , e informar à autoridade superior aquelas que 
ultrapassarem a sua competência ; 
Ili -Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho 

de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e 
do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os reg istros formais da execução, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências , das alterações e das prorrogações contratuais , e elaborar 
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relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração; 

V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 

pertinente ao setor de contratos para a formal ização dos procedimentos de que trata o inciso 1 
do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; 

VI - Elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3° do art . 17 4 da Lei nº 
14.133, de 2021 , com as informações obtidas durante a execução do contrato; 
VII - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com 
apoio dos fiscais técn ico , administrativo e setorial ; 
VIII - Emitir documento comprobatório da aval iação realizada pelos fi scais técnico, administrativo 
e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual , baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações conforme disposto em regulamento; 
IX - Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 25, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais ; e 
X - Tomar providências para a forma lização de processo administrativo de responsabilização para 
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor competente para tal , conforme o caso. 

Art. 5° Caberá ao fiscal do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu 
substituto, em especial : 
1 - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às suas 
competências; 
li - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados ; 
Ili - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 

constatada , com a definição de prazo para a correção; 
IV - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil , a situação que demandar decisão ou adoção 
de medidas que ultrapassem a sua competência , para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras , se for o caso; 
V - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar 
a execução do contrato nas datas estabelecidas; 
VI - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas , de 
modo a assegurar os melhores resultados para a administração , com a conferência das notas 
fiscais e das documentações exig idas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o 
recebimento provisório , encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 
VII - Comunicar ao gestor do contrato , em tempo hábil , o término do contrato sob sua 

responsabilidade , com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual ; 
VIII - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em 
conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial, conforme o disposto no inciso VII 
do caput do art. 21 da Lei nº 14.133, de 2021 ; 
IX - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento 
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas 
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pelo contratado , conforme o disposto no inciso VIII do caput do art. 21 do Decreto Nº 11 .246, de 
27 de Outubro de 2022; e 

X - Real izar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art . 25 do Decreto Nº 
11.246, de 27 de Outubro de 2022, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das 
exigências de caráter técnico. 

Art. 6° A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo disponibilizará ao Gestor e Fiscal designados, 
em cumprimento ao disposto nos dispositivos legais do artigo acima, cópia do contrato/ata, do 
edital da licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da proposta da Contratada , e, 
oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente, a relação das faturas recebidas e 
das pagas , sem prejuízo de outros documentos que entenderem, necessários ao exercício da 
fiscalização. 

Art. 7° Os documentos mencionados no art . 6° poderão ser disponibilizados tanto em meio físico 
quanto digital. 

Art. 8° Fica garantido ao Gestor e Fiscal de Contratos amplo e irrestrito acesso aos autos do 
processo administrativo relativo aos Contratos sob gerência e fiscalização. 

Art.9° Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo. 

Art. 10° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a data da 
assinatura do contrato . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 0225/2026-GESFI 

"Dispõe sobre designação de Servidores para 

exercerem a função de Gestor e Fiscal do 

Termo de contrato nº. INEX180/2026 
(Processo Adm inistrativo nº. 2.745/2026 e 
Termo Aditivo(s) proveniente(s) desta". 

O MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO - BAHIA, neste ato representado pelo Secretário Municipal 
de Administração e Patrimônio Público, Sr°. TARCÍSIO OLIVEIRA SANTOS, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Le i Orgânica do Município e pelo Decreto nº 
16.590/25 de 02 de janeiro de 2025; 

Considerando que nos termos do disposto no art . 117, caput, § 2° da Lei nº 14.133, de 1 ° de abril 
de 2021 , "a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais 

fiscais do contrato, representantes da Adm inistração especialmente designados conforme 

requ isitos estabelecidos no art. 7° desta Lei , ou pelos respectivos substitutos, permitida a 

contratação de terce iros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 
atribuição", sendo de atribuições deste(s), prestar informações ao(s) seus superiores, em tempo 

hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência 

que ultrapasse sua competência. 

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 15.263/2023, de 29 de dezembro de 2023, o 

qual regulamenta a Lei nº 14.133, de 1 ° de abril de 2021 , que dispõe sobre Licitações e Contratos 
Adm inistrativos, no Município de Porto Seguro/BA e, 

Considerando que os órgãos públ icos devem manter gestor e fiscal, formalmente designados, 

durante toda a vigência dos contratos celebrados pela Unidade Requisitante; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar, para atuar como Gestor do Contrato nº. INEX180/2026, abaixo especificado, 
exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da Lei nº. 14.133/2021 , 
bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto Seguro - Bahia , os 

servidores abaixo especificados, nas respectivas funções : 

CONTRATO EMPRESA N.CPF/CNPJ 

1 N EX 180/2026 CAMILA RIBEIRO SANTOS 010.516.335-08 

1- Gestor de contrato designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Andersen 
Guilherme da Silva Quaresma, Matrícula nº. 9447506 

li - Gestor Suplente designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Alexandre 
Monteiro Brito, Matrícula nº. 9447823. 
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Art. 2° Designar, para atuar como Fiscal do Contrato nº INEX180/2026 , abaixo especificado, 

exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da Lei nº. 14.133/2021, 

bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto Seguro - Bahia , os 

servidores abaixo especificados, nas respectivas funções : 

CONTRATO EMPRESA N.CPF/CNPJ 

INEX180/2026 CAMILA RIBEIRO SANTOS 010.516.335-08 

1 - Fiscal de contrato designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Alexandra 
Oliveira Soares Rodrigues, Matrícula nº. 9447970. 

li - Fiscal Suplente designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Caio Rian 

Nunes Santos, Matrícula nº . 9447546. 

Art. 3° Ao Gestor e ao Fiscal designado ficam garantidas , pela Adm inistração, as condições para 

o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei nº 14.133, quando for o 

caso , sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes. 

§ 1 º O Gestor e o Fiscal de contrato poderão ser, também, designados no Termo de Referência , 
Projeto Básico, Projeto Executivo, no instrumento contratual ou instrumento congênere. 

§ 2° Na hipótese de haver prorrogações do contrato , as competências do Gestor e Fiscais 
designados serão mantidas , ressalvado o caso de dispensa ou exoneração com nomeação de 

novo Gestor e Fiscais. 

§ 3° O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 

Art. 4° Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais , ao 

seu substituto, em especial : 
1 - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica , administrativa e setorial , de que 
tratam os incisos 11, 111 e IV do caput do art. 19 do Decreto Nº 11 .246, de 27 de Outubro de 2022; 

li - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à 
execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que 

ultrapassarem a sua competência ; 
Ili -Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado , para fins de empenho 
de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e 

do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 

gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração; 
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V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 

pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso 1 

do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; 

VI - Elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3° do art . 174 da Lei nº 

14.133, de 2021 , com as informações obtidas durante a execução do contrato ; 

VII - Coordenar a atualização contínua do re latório de riscos durante a gestão do contrato , com 
apoio dos fiscais técn ico , admin istrativo e setorial ; 
VIII - Emitir documento comprobatório da avaliação real izada pelos fisca is técnico, administrativo 
e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado , com menção ao seu 
desempenho na execução contratual , baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas , a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações conforme disposto em regulamento ; 

IX - Rea lizar o recebimento defin itivo do objeto do contrato referido no art. 25, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais ; e 

X - Tomar providências para a formal ização de processo administrativo de responsabilização para 

fins de aplicação de sanções , a ser conduzido pela comissão de que trata o art . 158 da Lei nº 

14.133, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor competente para tal , conforme o caso. 

Art. 5° Caberá ao fiscal do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu 
substituto , em especial: 

1 - Prestar apoio técn ico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às suas 
competências ; 

11 - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato , com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados; 

Ili - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 
constatada, com a definição de prazo para a correção ; 

IV - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil , a situação que demandar decisão ou adoção 

de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso; 

V - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar 
a execução do contrato nas datas estabelecidas; 

VI - Fisca lizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de 
modo a assegurar os melhores resultados para a administração , com a conferência das notas 

fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o 
recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 
VII - Comunicar ao gestor do contrato , em tempo hábil , o término do contrato sob sua 
responsabilidade , com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual ; 
VIII - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato , em 

conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial , conforme o disposto no inciso VII 
do caput do art. 21 da Lei nº 14.133 , de 2021 ; 
IX - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento 
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do art. 21 do Decreto Nº 11 .246, de 
27 de Outubro de 2022; e 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
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X - Real izar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art . 25 do Decreto Nº 
11.246, de 27 de Outubro de 2022, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das 

exigências de caráter técnico. 

Art. 6° A Secretaria Municipa l de Cultura e Turismo disponibi lizará ao Gestor e Fiscal designados, 

em cumprimento ao disposto nos dispositivos legais do artigo acima, cópia do contrato/ata , do 
ed ital da licitação, do projeto básico ou do termo de referência , da proposta da Contratada , e, 
oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente , a relação das faturas recebidas e 
das pagas , sem prejuízo de outros documentos que entenderem, necessários ao exercício da 
fisca lização. 

Art. 7° Os documentos mencionados no art. 6° poderão ser disponibilizados tanto em meio físico 
quanto digita l. 

Art. 8° Fica garantido ao Gestor e Fiscal de Contratos amplo e irrestrito acesso aos autos do 
processo administrativo relativo aos Contratos sob gerência e fisca lização. 

Art.9° Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo. 

Art. 10° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a data da 
assinatura do contrato . 

P ~ai n ~ .:1 11P .:1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 0226/2026-GESFI 

"Dispõe sobre designação de Servidores para 
exercerem a função de Gestor e Fiscal do 
Termo de contrato nº. INEX142/2026 
(Processo Adm inistrativo nº. 1.894/2026 e 
Termo Adit ivo(s) proveniente(s) desta". 

O MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO - BAHIA, neste ato representado pelo Secretário Municipal 
de Administração e Patrimônio Públ ico, Sr°. TARCÍSIO OLIVEIRA SANTOS, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo Decreto nº 
16.590/25 de 02 de janeiro de 2025; 

Considerando que nos termos do disposto no art . 117, caput, § 2° da Lei nº 14.133, de 1° de abril 
de 2021 , "a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais 
fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme 
requisitos estabelecidos no art. 7° desta Lei, ou pelos respectivos substitutos , permitida a 
contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 
atribuição", sendo de atribuições deste(s) , prestar informações ao(s) seus superiores, em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência 
que ultrapasse sua competência . 

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 15.263/2023, de 29 de dezembro de 2023, o 
qual regulamenta a Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 , que dispõe sobre Licitações e Contratos 
Administrativos , no Município de Porto Seguro/BA e, 

Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fisca l, formalmente designados, 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela Unidade Requisitante; 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar, para atuar como Gestor do Contrato nº. INEX142/2026, abaixo especificado, 
exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da Lei nº. 14.133/2021 , 
bem como, nesta Portaria , no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto Seguro - Bahia , os 
servidores abaixo especificados, nas respect ivas funções : 

CONTRATO EMPRESA N.CPF/CNPJ 

MR4 CAPACITAÇÃO E CONSULTORIA 41.306.505/0001-66 
INEX142/2026 LTDA 

1 - Gestor de contrato designado pela Secretaria da Fazenda: Karla Eufrosina Portela Leoncio 
Santos, Matrícula nº. 9447316. 

ｾ＠ Páeina 1 de 4 
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li - Gestor Suplente designado pela Secretaria da Fazenda: Roberio Santos Carvalho, 

Matrícula nº. 9447318. 

Art. 2° Designar, para atuar como Fiscal do Contrato nº INEX142/2026, abaixo especificado, 

exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da Lei nº. 14.133/2021, 

bem como, nesta Portaria , no âmbito , da Prefeitura Municipal de Porto Seguro - Bahia , os 

servidores abaixo especificados, nas respectivas funções : 

CONTRATO EMPRESA N.CPF/CNPJ 

MR4 CAPACITAÇÃO E CONSULTORIA 41 .306.505/0001-66 

INEX142/2026 LTDA 

1- Fiscal de contrato designado pela Secretaria da Fazenda: James Herlei Soares dos Santos, 

Matrícula nº. 1431 . 

li - Fiscal Suplente designado pela Secretaria da Fazenda: Flavia Gabriela Bendelak Santos, 

Matrícula nº. 1368. 

Art. 3° Ao Gestor e ao Fiscal designado ficam garantidas , pela Administração , as condições para 

o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei nº 14.133, quando for o 

caso, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes. 

§ 1° O Gestor e o Fiscal de contrato poderão ser, também, designados no Termo de Referência, 

Projeto Básico , Projeto Executivo, no instrumento contratual ou instrumento congênere. 

§ 2° Na hipótese de haver prorrogações do contrato , as competências do Gestor e Fiscais 

designados serão mantidas, ressalvado o caso de dispensa ou exoneração com nomeação de 

novo Gestor e Fiscais. 

§ 3° O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 

Art. 4° Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais , ao 

seu substituto, em especial : 
1 - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica , administrativa e setorial, de que 

tratam os incisos li , Ili e IV do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; 
li - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à 

execução do contrato e as medidas adotadas , e informar à autoridade superior aquelas que 

ultrapassarem a sua competência ; 

Ili -Acompanhar a manutenção das condições de habi litação do contratado, para fins de empenho 

de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e 

do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de 

serviço , do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais , e elaborar 
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relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da final idade da administração; 

V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 

pertinente ao setor de contratos para a formal ização dos procedimentos de que trata o inciso 1 

do caput do art. 19 do Decreto Nº 11 .246, de 27 de Outubro de 2022; 

VI - Elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3° do art. 17 4 da Lei nº 
14.133, de 2021 , com as informações obtidas durante a execução do contrato; 

VII - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato , com 
apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial; 
VIII - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fi sca is técn ico, administrativo 
e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual , baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações conforme disposto em regulamento ; 
IX - Realizar o recebimento defin itivo do objeto do contrato referido no art. 25 , mediante termo 
detalhado que comprove o atend imento das exigências contratua is; e 

X - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabil ização para 

fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor competente para tal , conforme o caso. 

Art. 5° Caberá ao fiscal do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu 
substituto , em especial : 

1 - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às suas 
competências; 

li - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato , com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados; 

Ili - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 

constatada , com a definição de prazo para a correção ; 

IV - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil , a situação que demandar decisão ou adoção 

de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras , se for o caso; 

V - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar 
a execução do contrato nas datas estabelecidas; 

VI - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de 

modo a assegurar os melhores resultados para a admin istração, com a conferência das notas 
fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o 
recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para rat ificação; 
VII - Comunicar ao gestor do contrato , em tempo hábil , o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual ; 
VIII - Participar da atual ização do relatóri o de riscos durante a fase de gestão do contrato, em 
conjunto com o fisca l admin istrativo e com o setorial , conforme o disposto no inciso VII 

do caput do art. 21 da Lei nº 14.133, de 2021 ; 
IX - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias , na elaboração do documento 
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas 
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pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do art. 21 do Decreto Nº 11 .246, de 
27 de Outubro de 2022; e 
X - Real izar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25 do Decreto Nº 
11.246, de 27 de Outubro de 2022, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das 
exigências de caráter técnico. 

Art. 6° A Secretaria da Fazenda disponibil izará ao Gestor e Fiscal designados, em cumprimento 
ao disposto nos dispositivos legais do artigo acima, cópia do contrato/ata , do edital da licitação, 
do projeto básico ou do termo de referência , da proposta da Contratada, e, oportunamente, dos 
aditivos bem como, do setor competente, a relação das faturas recebidas e das pagas, sem 
prejuízo de outros documentos que entenderem, necessários ao exercício da fisca lização. 

Art. 7° Os documentos mencionados no art . 6° poderão ser dispon ibilizados tanto em meio físico 
quanto digital. 

Art. 8° Fica garantido ao Gestor e Fiscal de Contratos amplo e irrestrito acesso aos autos do 
processo administrativo relativo aos Contratos sob gerência e fiscal ização. 

Art.9° Dê-se ciência aos interessados e se autue no respect ivo processo. 

Art. 1 Oº Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a data da 

assinatura do contrato. 

s 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 

PORTARIA Nº 45/26 DE 13 DE MAIO DE 2026. 

"Dispõe sobre o remanejamento de valores no 

âmbito dos precatórios, visando à organização 

financeira das obrigações ". 

A PRESIDENTE DA COMISSÃO DO PRECATÓRIO DO FUNDEF, no 

uso de suas atribuições legais, 

Considerando a importância de priorizar a destinação dos recursos em conformidade 

com o planejamento orçamentário estabelecido; 

Considerando o compromisso desta Comissão em garantir a transparência e a eficiência 

no gerenciamento dos recursos destinados aos precatórios; 

Considerando que a alocação adequada dos recursos é fundamental para a manutenção 

da confiança dos beneficiários e para a execução das obrigações previstas; 

RESOLVE: 

Art. 1 º Redistribuir os valores do saldo existente em 13 de maio de 2026, de 

acordo com a seguinte distribuição financeira: 

I - Saldo em 13.05.2026: R$ 9.435.694,18 (nove milhões, quatrocentos e trinta e cinco 

mil, seiscentos e noventa e quatro reais e dezoito centavos); 

II - Reserva destinada aos professores: R$ 3.400.000,00 (três milhões e quatrocentos 

mil); 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 

IIl - Valor destinado reforma, manutenção, conservação e ampliação das escolas: R$ 

2.635.694,18 (dois milhões seiscentos e trinta e cinco mil, seiscentos e noventa e quatro 

reais e dezoito centavos); 

IV - Construção de novas escolas e execução dos serviços técnicos necessários à 

reforma, ampliação, adequação e melhoria das unidades escolares existentes. R$ 

3.400.000,00 (três milhões e quatrocentos mil de reais). 

Art. 2° Os valores definidos no Art. 1 ° desta Portaria deverão ser efetivados 

com prioridade no atendimento às respectivas demandas financeiras, conforme o 

planejamento orçamentário. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

Porto Seguro - BA, 13 de maio de 2026 

ｾｾ ｾｬ￼ｾ＠
Presidente da ri · -y omissao do Precatório 

FUNDEF 

\ 
. ' 

ERQUEIRA LEAL 
Secretário Municipal de Educação, 

Cultura e Patrimônio Histórico 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA N211/2026 DE MAIO DE 2026 

Determina a instauração de Sindicância 

Administrativa para apurar possíveis 

irregularidades relacionadas à locação de 

imóvel sem a devida formalização 

contratual, com eventual necessidade de 

reconhecimento de indenização, nos termos 

da Lei nº 14.133/2021. 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO SEGURO, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas pela Lei n. 1459/18. 

• Considerando o vencimento do contrato de Dispensa nº 026/2021-FMS, cujo objeto 

seja a locação de imóvel localizado na Rua dos Beija Flores, n2 91- José Fontana 1 -

Quadra 06 e 07 - Porto Seguro/Ba, destinada ao CENTRO DE ATENÇÃO 

PSICOSSOCIAL- CAPS AD, visando atender necessidades da Secretaria Municipal de 

Saúde de Porto Seguro - BA. 

• Considerando a necessidade de funcionamento do Departamento de Transporte­
SMS. 

• Considerando a necessidade de apuração quanto aos procedimentos administrativos 
relacionados à locação de imóvel localizado na Rua dos Beija Flores, nº 91- José 
Fontana 1 - Quadra 06 e 07 - Porto Seguro/Ba, destinada ao CENTRO DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL-CAPS AD. 

RESOLVE: 

Art. 12 - Instaurar sindicância investigativa, com a finalidade de apurar possíveis 
irregularidades, falhas administrativas ou omissões no trâmite do Processo 
Administrativo referente locação de imóvel localizado na Rua dos Beija Flores, n2 91-

José Fontana 1- Quadra 06 e 07- Porto Seguro/Ba, destinada ao CENTRO DE ATENÇÃO 

PSICOSSOCIAL-CAPS AD, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde de Porto Seguro­
BA. 

Art. 22 - Para cumprimento do disposto no artigo anterior, funcionará no feito a 
Comissão Permanente de Inquérito Administrativo, instituída pelo Executivo através 
do Decreto n2 13.050/21, que nomeia o servidor Divalmar Fernandes Santos, sob a 
Superintendência da Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar -
COPAD, na Secretaria Municipal de Administração e Patrimônio Público, sob o símbolo 
DAS-2. 

Edição 10.826 | Ano 8
15 de maio de 2026

Página 17

PORTARIA 11/2026

Certificação Digital: KXE7EUY6-89BFNZG4-2U2XWFAJ-35TVUAZF
Versão eletrônica disponível em: http://www.acessoinformacao.com.br/ba/portoseguro/diario



PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 
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Art. 3º - Adotar, para o processo ora instaurado, o Procedimento Sumário, cujo prazo 
será de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado, conforme disposto no Art. 141 c/c 
§7!! do Art. 136 da Lei n!! 1.459/18. 

Art. 4!! - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Porto Seguro, 15 de maio de 2026 

caoos Renato D_a ~iHa ':: 
,;,,.;n MumC\~a\ oe SeefellJIIU &> 

ecretário Municipal de Saúde 

Porto Seguro - BA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA N2 12/2026 DE MAIO DE 2026 

Determina a instauração de Sindicância 

Administrativa para apurar poss1ve1s 

irregularidades relacionadas à locação de 

imóvel sem a devida formalização 

contratual, com eventual necessidade de 

reconhecimento de indenização, nos termos 

da Lei nº 14.133/2021. 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO SEGURO, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas pela Lei n. 1459/18. 

• Considerando o vencimento do contrato de Dispensa nº 027/2021-FMS, cujo objeto 

seja a locação de imóvel localizado na Avenida ADNO Musser, n2 3200 - Mirante 

das Caravelas- Porto Seguro/Ba, destinada ao DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES 

- SMS, visando atender necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Porto 

Seguro - BA. 

• Considerando a necessidade de funcionamento do Departamento de Transporte­
SMS. 

• Considerando a necessidade de apuração quanto aos procedimentos administrativos 
relacionados à locação de imóvel localizado na Avenida ADNO Musser, nº 3200 -
Mirante das Caravelas - Porto Seguro/Ba, destinada ao DEPARTAMENTO DE 
TRANSPORTES - SMS. 

RESOLVE: 

Art. 12 - Instaurar sindicância investigativa, com a finalidade de apurar possíveis 
irregularidades, falhas administrativas ou omissões no trâmite do Processo 
Administrativo referente à locação de imóvel localizado na Avenida ADNO Musser, n2 

3200 - Mirante das Caravelas - Porto Seguro/Ba, destinada ao DEPARTAMENTO DE 
TRANSPORTES - SMS, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde de Porto Seguro - BA. 

Art. 22 - Para cumprimento do disposto no artigo anterior, funcionará no feito a 
Comissão Permanente de Inquérito Administrativo, instituída pelo Executivo através 
do Decreto n2 13.050/21, que nomeia o servidor Divalmar Fernandes Santos, sob a 
Superintendência da Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar -
COPAD, na Secretaria Municipal de Administração e Patrimônio Público, sob o símbolo 
DAS-2. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 

ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Art. 32 - Adotar, para o processo ora instaurado, o Procedimento Sumário, cujo prazo 
será de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado, conforme disposto no Art. 141 c/c 
§72 do Art. 136 da Lei n2 1.459/18. 

Art. 42 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Porto Seguro, 15 de maio de 2026 

cretário Municipal de Saúde 

Porto Seguro - BA 
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MUNICIPIO DE PORTO SEGURO
Contrato (termo inicial) nº DP084/2025

Data/hora do envio: 15/05/2026 10:44:42

Protocolo PNCP: 13635016000112-2-000493/2025

Link PNCP: https://pncp.gov.br/app/contratos/13635016000112/2025/493

Número/Ano:

DP084/2025
Nº do Proceso:

7084/2025
Tipo de Contrato:

Contrato (termo inicial)
Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL

DE INFRAESTRUTURA E

OBRAS - SEMIO

Compra/Edital/Aviso:

Dispensa nº DP084/2025

https://pncp.gov.br/app/editais/13635016000112/2025/493

Categoria do Processo:

Serviços
Receita ou Despesa?

Despesa

Objeto:

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE COLETOR DE DADOS COM LICENÇA DE SOFTWARE, PARA A

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E OBRAS DO MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO - BA, CONFORME CONDIÇÕES E

EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO

Valor Inicial:

3.343,59
Nº de Parcelas:

06
Valor da Parcela:

0,00
Valor Global:

3.343,59
Valor Acumulado:

-

Data da Assinatura:

14/05/2026
Data de Início da Vigência do Contrato:

14/05/2026
Data de Término da Vigência do Contrato:

10/11/2026

Fornecedor

Nome ou Razão Social:

KSC TECNOLOGIA LTDA
CPF/CNPJ:

45.304.454/0001-94
Tipo de Pessoa:

Pessoa Jurídica (PJ)

Edição 10.826 | Ano 8
15 de maio de 2026

Página 21

CONTRATO (TERMO INICIAL) Nº DP084/2025

Certificação Digital: KXE7EUY6-89BFNZG4-2U2XWFAJ-35TVUAZF
Versão eletrônica disponível em: http://www.acessoinformacao.com.br/ba/portoseguro/diario



MUNICIPIO DE PORTO SEGURO
Contrato (termo inicial) nº INEX183/2026

Data/hora do envio: 15/05/2026 13:47:34

Protocolo PNCP: 13635016000112-2-000190/2026

Link PNCP: https://pncp.gov.br/app/contratos/13635016000112/2026/190

Número/Ano:

INEX183/2026
Nº do Proceso:

2.749/2026
Tipo de Contrato:

Contrato (termo inicial)
Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL

DO TURISMO, SERVIÇOS,

ATIVIDADES E

TRANSPORTE TURÍSTICO

Compra/Edital/Aviso:

Inexigibilidade nº INEX183/2026

https://pncp.gov.br/app/editais/13635016000112/2026/234

Categoria do Processo:

Serviços
Receita ou Despesa?

Despesa

Objeto:

CONTRATAÇÃO DA BANDA TRAUMA, POR MEIO DO CREDENCIAMENTO Nº 002/2025, PARA REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÃO

MUSICAL NO DIA 17 DE MAIO DE 2026, NO COMPLEXO BAIANÃO (PRAÇA DA FAMÍLIA), NO MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO, EM

APOIO AO FESTIVAL RAP PORTO- COSTA DA RIMA. O EVENTO CONTARÁ COM O APOIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

TURISMO E TERÁ ACESSO GRATUITO, COM EXPECTATIVA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO POPULAR, PROMOVENDO O

FORTALECIMENTO DA CULTURA URBANA, O INCENTIVO ÀS MANIFESTAÇÕES ARTÍSTICAS LOCAIS E A VALORIZAÇÃO DO

TURISMO CULTURAL NO MUNICÍPIO.

Valor Inicial:

6.440,00
Nº de Parcelas:

1
Valor da Parcela:

6.440,00
Valor Global:

6.440,00
Valor Acumulado:

-

Data da Assinatura:

15/05/2026
Data de Início da Vigência do Contrato:

15/05/2026
Data de Término da Vigência do Contrato:

13/08/2026

Fornecedor

Nome ou Razão Social:

Mateus Oliveira Gonçalves
CPF/CNPJ:

068.671.345-13
Tipo de Pessoa:

Pessoa Física (PF)
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MUNICIPIO DE PORTO SEGURO
Contrato (termo inicial) nº INEX182/2026

Data/hora do envio: 15/05/2026 13:53:10

Protocolo PNCP: 13635016000112-2-000191/2026

Link PNCP: https://pncp.gov.br/app/contratos/13635016000112/2026/191

Número/Ano:

INEX182/2026
Nº do Proceso:

1.846/2026
Tipo de Contrato:

Contrato (termo inicial)
Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL

DO TURISMO, SERVIÇOS,

ATIVIDADES E

TRANSPORTE TURÍSTICO

Compra/Edital/Aviso:

Inexigibilidade nº INEX182/2026

https://pncp.gov.br/app/editais/13635016000112/2026/233

Categoria do Processo:

Serviços
Receita ou Despesa?

Despesa

Objeto:

CONTRATAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO DE DIVULGAÇÃO DO DESTINO PORTO SEGURO NO “AVISTAR 2026”, REALIZADA PELA

CONTEÚDO BRASIL FEIRAS E EVENTOS LTDA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº

04.115.438/0001-76, QUE ACONTECERÁ NOS DIAS 15, 16 E 17 DE MAIO DE 2026 EM SÃO PAULO/SP.

Valor Inicial:

10.075,20
Nº de Parcelas:

1
Valor da Parcela:

10.075,20
Valor Global:

10.075,20
Valor Acumulado:

-

Data da Assinatura:

15/05/2026
Data de Início da Vigência do Contrato:

15/05/2026
Data de Término da Vigência do Contrato:

15/08/2026

Fornecedor

Nome ou Razão Social:

CONTEÚDO BRASIL FEIRAS E EVENTOS LTDA
CPF/CNPJ:

04.115.438/0001-76
Tipo de Pessoa:

Pessoa Jurídica (PJ)
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MUNICIPIO DE PORTO SEGURO
Contrato (termo inicial) nº INEX184/2026

Data/hora do envio: 15/05/2026 14:00:59

Protocolo PNCP: 13635016000112-2-000192/2026

Link PNCP: https://pncp.gov.br/app/contratos/13635016000112/2026/192

Número/Ano:

INEX184/2026
Nº do Proceso:

2900/2026
Tipo de Contrato:

Contrato (termo inicial)
Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL

DO TURISMO, SERVIÇOS,

ATIVIDADES E

TRANSPORTE TURÍSTICO

Compra/Edital/Aviso:

Inexigibilidade nº INEX184/2026

https://pncp.gov.br/app/editais/13635016000112/2026/235

Categoria do Processo:

Serviços
Receita ou Despesa?

Despesa

Objeto:

CONTRATAÇÃO PROVENIENTE DO CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 DO GRUPO DE DANÇA E EQUIPE SHOW, PARA

APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA NO DIA 17 DE MAIO DE 2026, NA ORLA NORTE (2ª ROTATÓRIA), INTEGRANDO A PROGRAMAÇÃO

DA 2ª EDIÇÃO DO BORBOLETAS RUNNING, EVENTO PROMOVIDO PELO GRUPO

FEMININO DE CORRIDA "SE PREPARE PARA VOAR", COM APOIO INSTITUCIONAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO

SEGURO/BA.

Valor Inicial:

2.960,00
Nº de Parcelas:

1
Valor da Parcela:

2.960,00
Valor Global:

2.960,00
Valor Acumulado:

-

Data da Assinatura:

15/05/2026
Data de Início da Vigência do Contrato:

15/05/2026
Data de Término da Vigência do Contrato:

13/08/2026

Fornecedor

Nome ou Razão Social:

Carlos Alan da Silva
CPF/CNPJ:

281.787.478-12
Tipo de Pessoa:

Pessoa Física (PF)
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MUNICIPIO DE PORTO SEGURO

Dispensa nº DP084/2025
Data/hora do envio: 15/05/2026 11:09:57

Protocolo PNCP: 13635016000112-1-000493/2025

Link PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais/13635016000112/2025/493

Número/Ano:

DP084/2025

Nº do Proceso
Administrativo:

Nº 7084/2025

Modalidade:

Dispensa

Modo de Disputa:

Dispensa Com Disputa

Situação:

Divulgada no PNCP

Tipo de Instrumento Convocatório:

Aviso de Contratação Direta

Amparo Legal:

Lei 14.133/2021, Art. 75, II

Fonte Orçamentária:

Não informada

Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E

OBRAS - SEMIO

SRP:

NÃO

Data de Abertura do Recebimento das Propostas:

12/12/2025 00:00:00

Data de Encerramento do Recebimento das Propostas:

16/12/2025 23:59:59

Valor Total Estimado da Compra:

R$ 10.000,00

Valor Total Homologado da Compra:

R$ 3.343,59

Objeto:

Fornecimento de COLETOR DE DADOS COM LICENÇA DE SOFTWARE.

Lotes

Lote 1

Material ou Serviço:

Material

Critério de Julgamento:

Menor preço

Tipo de Benefício:

Não se aplica

Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO

Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

1,00

Unidade de Medida:

UND

Valor Unitário Estimado:

10000

Valor Total:

10.000,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Exigência de Conteúdo Nacional:

NÃO

Objeto/Descrição:

COLETOR DE DADOS COM LICENÇA DE SOFTWARE.

Resultado 1 do Lote 1

Quantidade
Homologada:

1,00

Valor Unitário
Homologado:

3.343,59

Valor Total
Homologado:

3.343,59

Percentual de Desconto:

0

Data do Resultado:

13/05/2026

Situação do Item:

Informado

Aplicação da Margem de Preferência:

NÃO

Aplicação do Benefício ME/EPP:

NÃO

Aplicação do Critério de Desempate:

NÃO

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

KSC TECNOLOGIA LTDA

CPF/CNPJ do Fornecedor:

45304454000194

Tipo de Fornecedor:

Pessoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Empresa de Pequeno Porte

(EPP)

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Sociedade Empresária

Limitada

Ordem de Classificação:

1

É Subcontratação?

NÃO

Código do País:

BRA
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MUNICIPIO DE PORTO SEGURO

Termo Aditivo nº INEX151/2025-FMS - AD001/2026
Data/hora do envio: 15/05/2026 12:26:21

Número/Ano:

INEX151/2025-FMS

- AD001/2026

Tipo de Termo de Contrato:

Termo Aditivo

Contrato:

Contrato (termo inicial) nº INEX151-FMS/2025

Objeto:

Locação de um imóvel, localizado na Rua Alcyone Vieira, s/n, Loja 02, Térreo, Bairro - Centro, Cidade - Porto Seguro/BA, de propriedade

do Sr. Rudimar Antonio Frigeri, para abrigar as instalações do Componente Municipal de Auditoria e Ouvidoria do Sistema único de

Saúde (SUS), conforme especificações destelhadas no Termo de Referência e laudo de avaliação de imóvel, que integram o presente

contrato.

Prazo Aditado em Dias:

0

Data da Assinatura:

15/05/2026

Data de Início da Vigência do Termo de

Contrato:

19/05/2026

Data de Término da Vigência do Termo

de Contrato:

19/05/2027

Fornecedor

Nome ou Razão Social:

FRIGERI CONSTRUTORA E INCORPORADORA

PORTO LTDA

CPF/CNPJ:

07.673.243/0001-30

Tipo de Pessoa:

Pessoa Jurídica (PJ)
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MUNICIPIO DE PORTO SEGURO
Inexigibilidade nº INEX182/2026

Data/hora do envio: 15/05/2026 12:49:39

Protocolo PNCP: 13635016000112-1-000233/2026

Link PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais/13635016000112/2026/233

Número/Ano:

INEX182/2026
Nº do Proceso
Administrativo:

1.846/2026

Modalidade:

Inexigibilidade
Modo de Disputa:

Não se aplica

Situação:

Divulgada no PNCP
Tipo de Instrumento Convocatório:

Ato que autoriza a Contratação Direta
Amparo Legal:

Lei 14.133/2021, Art. 74, I

Fonte Orçamentária:

Não informada

Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DO TURISMO, SERVIÇOS,

ATIVIDADES E TRANSPORTE TURÍSTICO

SRP:

NÃO

Valor Total Estimado da Compra:

R$ 10.075,20
Valor Total Homologado da Compra:

R$ 10.075,20

Objeto:

CONTRATAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO DE DIVULGAÇÃO DO DESTINO PORTO SEGURONO “AVISTAR 2026”, REALIZADA PELA

CONTEÚDO BRASIL FEIRAS E EVENTOS LTDA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº

04.115.438/0001-76, QUE ACONTECERÁ DIA 15,16 E 17/05/2026 EM SÃO PAULO/SP.

Lotes

Lote 1

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

1,00
Unidade de Medida:

Contratação
Valor Unitário Estimado:

10075,20
Valor Total:

10.075,20

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Exigência de Conteúdo Nacional:

NÃO

Objeto/Descrição:

CONTRATAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO DE DIVULGAÇÃO DO DESTINO PORTO SEGURONO “AVISTAR 2026”, REALIZADA PELA

CONTEÚDO BRASIL FEIRAS E EVENTOS LTDA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº

04.115.438/0001-76, QUE ACONTECERÁ DIA 15,16 E 17/05/2026 EM SÃO PAULO/SP.

Resultado 1 do Lote 1

Quantidade
Homologada:

1,00

Valor Unitário
Homologado:

10.075,20

Valor Total
Homologado:

10.075,20

Percentual de Desconto:

0
Data do Resultado:

15/05/2026
Situação do Item:

Informado

Aplicação da Margem de Preferência:

NÃO

Aplicação do Benefício ME/EPP:

NÃO

Aplicação do Critério de Desempate:

NÃO

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

CONTEÚDO BRASIL FEIRAS E EVENTOS

LTDA

CPF/CNPJ do Fornecedor:

04115438000176
Tipo de Fornecedor:

Pessoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Não informado

Edição 10.826 | Ano 8
15 de maio de 2026

Página 30

INEXIGIBILIDADE Nº INEX182/2026

Certificação Digital: KXE7EUY6-89BFNZG4-2U2XWFAJ-35TVUAZF
Versão eletrônica disponível em: http://www.acessoinformacao.com.br/ba/portoseguro/diario



Natureza Jurídica do Fornecedor:

Natureza Jurídica não

informada

Ordem de Classificação:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA
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MUNICIPIO DE PORTO SEGURO
Inexigibilidade nº INEX183/2026

Data/hora do envio: 15/05/2026 12:56:30

Protocolo PNCP: 13635016000112-1-000234/2026

Link PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais/13635016000112/2026/234

Número/Ano:

INEX183/2026
Nº do Proceso
Administrativo:

2.749/2026

Modalidade:

Inexigibilidade
Modo de Disputa:

Não se aplica

Situação:

Divulgada no PNCP
Tipo de Instrumento Convocatório:

Ato que autoriza a Contratação Direta
Amparo Legal:

Lei 14.133/2021, Art. 74, IV

Fonte Orçamentária:

Não informada

Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DO TURISMO, SERVIÇOS,

ATIVIDADES E TRANSPORTE TURÍSTICO

SRP:

NÃO

Valor Total Estimado da Compra:

R$ 6.640,00
Valor Total Homologado da Compra:

R$ 6.640,00

Objeto:

CONTRATAÇÃO DA BANDA TRAUMA, POR MEIO DO CREDENCIAMENTO Nº 002/2025, PARA REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÃO

MUSICAL NO DIA 17 DE MAIO DE 2026, NO COMPLEXO BAIANÃO (PRAÇA DA FAMÍLIA), NO MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO, EM

APOIO AO FESTIVAL RAP PORTO- COSTA DA RIMA. O EVENTO CONTARÁ COM O APOIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

TURISMO E TERÁ ACESSO GRATUITO, COM EXPECTATIVA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO POPULAR, PROMOVENDO O

FORTALECIMENTO DA CULTURA URBANA, O INCENTIVO ÀS MANIFESTAÇÕES ARTÍSTICAS LOCAIS E A VALORIZAÇÃO DO

TURISMO CULTURAL NO MUNICÍPIO.

Lotes

Lote 1

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

1,00
Unidade de Medida:

Contratação
Valor Unitário Estimado:

6640,00
Valor Total:

6.640,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Exigência de Conteúdo Nacional:

NÃO

Objeto/Descrição:

CONTRATAÇÃO DA BANDA TRAUMA, POR MEIO DO CREDENCIAMENTO Nº 002/2025, PARA REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÃO

MUSICAL NO DIA 17 DE MAIO DE 2026, NO COMPLEXO BAIANÃO (PRAÇA DA FAMÍLIA), NO MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO, EM

APOIO AO FESTIVAL RAP PORTO- COSTA DA RIMA. O EVENTO CONTARÁ COM O APOIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

TURISMO E TERÁ ACESSO GRATUITO, COM EXPECTATIVA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO POPULAR, PROMOVENDO O

FORTALECIMENTO DA CULTURA URBANA, O INCENTIVO ÀS MANIFESTAÇÕES ARTÍSTICAS LOCAIS E A VALORIZAÇÃO DO

TURISMO CULTURAL NO MUNICÍPIO.

Resultado 1 do Lote 1

Quantidade
Homologada:

1,00

Valor Unitário
Homologado:

6.640,00

Valor Total
Homologado:

6.640,00

Percentual de Desconto:

0
Data do Resultado:

14/05/2026
Situação do Item:

Informado

Aplicação da Margem de Preferência:

NÃO

Aplicação do Benefício ME/EPP:

NÃO
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Aplicação do Critério de Desempate:

NÃO

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

Mateus Oliveira Gonçalves
CPF/CNPJ do Fornecedor:

06867134513
Tipo de Fornecedor:

Pessoa Física (PF)
Porte do Fornecedor:

Não se aplica

Natureza Jurídica do Fornecedor:

Natureza Jurídica não

informada

Ordem de Classificação:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA
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MUNICIPIO DE PORTO SEGURO
Inexigibilidade nº INEX184/2026

Data/hora do envio: 15/05/2026 13:01:12

Protocolo PNCP: 13635016000112-1-000235/2026

Link PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais/13635016000112/2026/235

Número/Ano:

INEX184/2026
Nº do Proceso
Administrativo:

2900/2026

Modalidade:

Inexigibilidade
Modo de Disputa:

Não se aplica

Situação:

Divulgada no PNCP
Tipo de Instrumento Convocatório:

Ato que autoriza a Contratação Direta
Amparo Legal:

Lei 14.133/2021, Art. 74, IV

Fonte Orçamentária:

Não informada

Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DO TURISMO, SERVIÇOS,

ATIVIDADES E TRANSPORTE TURÍSTICO

SRP:

NÃO

Valor Total Estimado da Compra:

R$ 2.960,00
Valor Total Homologado da Compra:

R$ 2.960,00

Objeto:

CONTRATAÇÃO PROVENIENTE DO CREDENCIAMENTO N°02/2025, DO GRUPO MANGA SHOW E EQUIPE SHOW, PARA

APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA NO DIA 17 DE MAIO DE 2026, NA ORLA NORTE (2ª ROTATÓRIA), INTEGRANDO A PROGRAMAÇÃO

DA 2ª EDIÇÃO DO BORBOLETAS RUNNING, EVENTO PROMOVIDO PELO GRUPO FEMININO DE CORRIDA “SE PREPARE PARA

VOAR”, COM APOIO INSTITUCIONAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA.

Lotes

Lote 1

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

1,00
Unidade de Medida:

Apresentação
Valor Unitário Estimado:

2960,00
Valor Total:

2.960,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Exigência de Conteúdo Nacional:

NÃO

Objeto/Descrição:

CONTRATAÇÃO PROVENIENTE DO CREDENCIAMENTO N°02/2025, DO GRUPO MANGA SHOW E EQUIPE SHOW, PARA

APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA NO DIA 17 DE MAIO DE 2026, NA ORLA NORTE (2ª ROTATÓRIA), INTEGRANDO A PROGRAMAÇÃO

DA 2ª EDIÇÃO DO BORBOLETAS RUNNING, EVENTO PROMOVIDO PELO GRUPO FEMININO DE CORRIDA “SE PREPARE PARA

VOAR”, COM APOIO INSTITUCIONAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA.

Resultado 1 do Lote 1

Quantidade
Homologada:

1,00

Valor Unitário
Homologado:

2.960,00

Valor Total
Homologado:

2.960,00

Percentual de Desconto:

0
Data do Resultado:

14/05/2026
Situação do Item:

Informado

Aplicação da Margem de Preferência:

NÃO

Aplicação do Benefício ME/EPP:

NÃO

Aplicação do Critério de Desempate:

NÃO

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

Carlos Alan da Silva
CPF/CNPJ do Fornecedor:

28178747812
Tipo de Fornecedor:

Pessoa Física (PF)
Porte do Fornecedor:

Não se aplica
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Natureza Jurídica do Fornecedor:

Natureza Jurídica não

informada

Ordem de Classificação:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA
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MUNICIPIO DE PORTO SEGURO
Inexigibilidade nº INEX187/2026

Data/hora do envio: 15/05/2026 13:49:18

Protocolo PNCP: 13635016000112-1-000236/2026

Link PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais/13635016000112/2026/236

Número/Ano:

INEX187/2026
Nº do Proceso
Administrativo:

2083/2026

Modalidade:

Inexigibilidade
Modo de Disputa:

Não se aplica

Situação:

Divulgada no PNCP
Tipo de Instrumento Convocatório:

Ato que autoriza a Contratação Direta
Amparo Legal:

Lei 14.133/2021, Art. 74, I

Fonte Orçamentária:

Não informada

Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DO TURISMO, SERVIÇOS,

ATIVIDADES E TRANSPORTE TURÍSTICO

SRP:

NÃO

Valor Total Estimado da Compra:

R$ 80.000,00
Valor Total Homologado da Compra:

R$ 80.000,00

Objeto:

CONTRATAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO DE DIVULGAÇÃO DO DESTINO PORTO SEGURO NO “CONVENÇÃO CATIVA 360º Um giro

para o sucesso”, REALIZADA PELA EMPRESA CATIVA TURISMO LTDA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, INSCRITA NO

CNPJ SOB O Nº 05.111.606/0001-18, QUE ACONTECERÁ NO HOTEL DALLONDER NO PERÍDO DE 17 A 21/052026 EM BENTO

GONÇALVES/RS.

Lotes

Lote 1

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

1,00
Unidade de Medida:

Contratação
Valor Unitário Estimado:

80000
Valor Total:

80.000,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Exigência de Conteúdo Nacional:

NÃO

Objeto/Descrição:

CONTRATAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO DE DIVULGAÇÃO DO DESTINO PORTO SEGURO NO “CONVENÇÃO CATIVA 360º Um giro

para o sucesso”, REALIZADA PELA EMPRESA CATIVA TURISMO LTDA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, INSCRITA NO

CNPJ SOB O Nº 05.111.606/0001-18, QUE ACONTECERÁ NO HOTEL DALLONDER NO PERÍDO DE 17 A 21/052026 EM BENTO

GONÇALVES/RS.

Resultado 1 do Lote 1

Quantidade
Homologada:

1,00

Valor Unitário
Homologado:

80.000,00

Valor Total
Homologado:

80.000,00

Percentual de Desconto:

0
Data do Resultado:

15/05/2026
Situação do Item:

Informado

Aplicação da Margem de Preferência:

NÃO

Aplicação do Benefício ME/EPP:

NÃO

Aplicação do Critério de Desempate:

NÃO

Nome ou Razão Social do Fornecedor:

CATIVA TURISMO LTDA
CPF/CNPJ do Fornecedor:

05111606000118
Tipo de Fornecedor:

Pessoa Jurídica

(PJ)

Porte do Fornecedor:

Não se aplica
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Natureza Jurídica do Fornecedor:

Natureza Jurídica não

informada

Ordem de Classificação:

1
É Subcontratação?

NÃO
Código do País:

BRA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO - Rua Alfredo Dutra, nº 01,  Centro  

CEP.: 45.810-000  -     13.635.016/0001-12. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 

ESTADO DA BAHIA 

  

DECRETO Nº 16.943/26, DE 15 DE MAIO DE 2026. 

 

“Altera o Decreto nº 15.978/24, que nomeia 

membros do Conselho Municipal dos Diretos da 

Mulher de Porto Seguro - COMDIM, referente 

para o biênio de 2026/2028”.  
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO SEGURO, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições legais, e ainda amparado pelo Inciso II do Artigo 10 da Lei Orgânica do 

Município e, no uso de suas atribuições legais, e com base na Lei Municipal nº 757/08 de 17 

de março de 2008, 

 

DECRETA: 
 

 Art. 1º. Nomeia membros do Conselho Municipal dos Diretos da Mulher de 

Porto Seguro – COMDIM, que passa a ter a seguinte composição: 

 

 REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS 

 Secretaria Municipal dos Direitos da Mulher e Mobilidade Urbana 

Titular: Jenoveva Iracema O. Tosta Alves de Souza 

Suplente: Sandra Regina da Silva Santos Sales 

 

 Secretaria Municipal de Educação 

Titular: Erika Patrícia Magnavita Silva Gueirreiro – Função Secr. Adjunta. 

Suplente: Júlia de Souza Alves – Função: Assessora Jurídica. 

 

 Secretaria Municipal de Saúde 

Titular: Samarina Marçal de Almeida – Função: Coord. de Saúde. 

Suplente: Jaqueline Alcantara da Rosa Ferreira – Função: Coord. Saúde. 

 

 Secretaria Municipal de Turismo  

Titular: Marinalda Malacarne Ciciliotti 

Suplente: Tailane Gonzaga da Silva 

 

 Câmara Municipal de Vereadores de Porto Seguro 

Titular: Lívia Cardoso Nascimento 

Suplente: Andressa Carvalho Souza 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO - Rua Alfredo Dutra, nº 01,  Centro  

CEP.: 45.810-000  -     13.635.016/0001-12. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 

ESTADO DA BAHIA 

 
 

  REPRESENTANTES DE ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais- APAE 

Titular: Carmem Gilce Almeida Nunes 

Suplente: Soanice Oliveira da Silva 

 

Centro Espirita Porto da Paz 

Titular: Beatriz Borges de Castro 

Suplente: Sandra Vital Lacerda 

 

Instituto de Música e Cidadania - Descobrir 

Titular: Francisnilda Carneiro Marcolino de Holanda 

Suplente: Mariza Bonfim 

 

Terreiro de Umbanda Ogum Beira Mar 

Titular: Gilmara dos Santos Oliveira 

Suplente: Ivonilde Nascimento 

 

Universidade Federal do Sul da Bahia - UFSB 

Titular: Rocio Elizabeth Chavez Alvarez 

Suplente: Lidyane Maria Ferreira de Souza 

 

 Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 
 

GABINETE DO PREFEITO 
Porto Seguro, 15 de maio de 2026. 

 

 

 

Jânio Natal Andrade Borges 

Prefeito Municipal 
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